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no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
05/01/2017, pelo qual tHAiNá mArtiNS SANtoS, MASP 
1393974-9, foi exonerado(a) do cargo DAD-6 PH1101117 do(a) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a cAmiLA ANDrADE cÂmArA, MASP 1428360-0, 
a gratificação temporária estratégica GTED-5 PH1100039 do(a) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a cESAr criStiANo DE LimA, MASP 1379792-3, 
a gratificação temporária estratégica GTED-5 PH1100003 do(a) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a cArLoS AuGuSto ANtuNES mALtA, 
MASP 1363164-3, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
PH1100173 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a cLÉBEr FrANciSco DE ASSiS, MASP 1274109-6, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 PH1100689 do(a) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a LÍGiA mAriA ALvES PErEirA, MASP 1380695-5, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 PH1100263 do(a) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a ADiLSoN PErEirA DE cArvALHo, 
MASP 346461-7, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
PH1100749 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, a trÍciA tAvArES, MASP 1176001-4, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-3 PH1100331 do(a) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, trÍciA tAvA-
rES, MASP 1176001-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 PH1100160 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, KAtiA rEGiNA 
ArAuJo SANtoS, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
PH1102508 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cÉSAr criS-
tiANo DE LimA, MASP 1379792-3, do cargo de provimento em 
comissão DAD-12 PH1100041 do(a) Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roDriGo SoA-
rES vAScoNcELoS tEixEirA, MASP 1275159-0, do cargo 
de provimento em comissão DAD-7 PH1100167 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADiLSoN 
PErEirA DE cArvALHo, MASP 346461-7, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-4 PH1100124 do(a) Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iSmÊNiA 
NoGuEirA ArANtES, MASP 1018412-5, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-2 PH1100621 do(a) Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EmÍLiA DAS 
GrAÇAS rESENDE, MASP 482722-6, do cargo de provimento 
em comissão DAD-2 PH1100611 do(a) Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANA LuiZA 
LoPES rEttorE, MASP 1397634-5, do cargo de provimento 
em comissão DAD-3 PH1101242 do(a) Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA cÉLiA 
PASSoS SimÕES, MASP 0349434-1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 PH1101718 do(a) Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LourivALDo 
roDriGuES DE SouZA, MASP 1107597-5, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-2 PH1100333 do(a) Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, otAvio mAr-
tiNS mAiA, MASP 669004-4, do cargo de provimento em comis-
são DAD-9 PH1100050 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, viLmA SALo-
mÃo roDriGuES PErEirA, MASP 1126903-2, do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 PH1100523 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, AmANDA DE 
JESuS SouZA DoS SANtoS, MASP 1390881-9, do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 PH1100300 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANA LÚciA DA 
SiLvA, MASP 1100795-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 PH1101237 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cAmiLA 
ANDrADE cÂmArA, MASP 1428360-0, do cargo de pro-
vimento em comissão DAD-10 PH1100006 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuiLHErmE 
AuGuSto DuArtE DE FAriA, MASP 752657-7, do cargo de 
provimento em comissão DAD-8 PH1100057 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cLÉBEr FrAN-
ciSco DE ASSiS, MASP 1274109-6, do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 PH1100244 do(a) Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, márcio DoS 
SANtoS SiLvA, MASP 80228-1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 PH1101633 do(a) Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALAN FEr-
NANDES vitor, MASP 1394802-1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-3 PH1100795 do(a) Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roSANGELA 
roDriGuES DE cAStro, MASP 1206255-0, do cargo de 
provimento em comissão DAD-5 PH1100261 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LucAS cESAr 
cuNHA, MASP 1367716-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 PH1100247 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, KELLY cAriNA 
SoArES, MASP 1365507-1, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 PH1100620 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANA LuiZA 
cAmArGo HirLE, MASP 1128367-8, do cargo de provimento 
em comissão DAD-7 PH1100147 do(a) Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDSoN timBu-
ÍBA DE SANtANA, MASP 365543-8, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 PH1100045 do(a) Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANiEL rENNÓ 
tENENWurcEL, MASP 752728-6, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 PH1100798 do(a) Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, AuGuSto 
DuArtE DE cAStro, MASP 1393573, do cargo de provimento 
em comissão DAD-6 PH1101116 do(a) Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão, a contar de 21/1/2017 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FrEDErico DE 
SANtANA tEScAroLo, MASP 10140853, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-7 PH1100172 do(a) Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SoLimAr ASSiS, 
MASP 279088-9, do cargo de provimento em comissão DAD-8 
PH1100214 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DAYANA roDri-
GuES DoS SANtoS, MASP 1352625-6, do cargo de provimento 
em comissão DAD-2 PH1100557 do(a) Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SoFiA cHELi-
DoNoPouLoS , MASP 1278997-0, do cargo de provimento em 
comissão DAD-3 PH1100997 do(a) Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALciDES 
GErALDo DE LimA coutiNHo, MASP 1241187-2, do cargo 
de provimento em comissão DAD-5 PH1100267 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FrEDErico 
BorGES DE AGuiAr FiLHo, MASP 1298739-2, do cargo de 
provimento em comissão DAD-2 PH1100622 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JÉSSicA 
LorENA BErNArDES riBEiro, MASP 1428363-4, do cargo 
de provimento em comissão DAD-6 PH1100793 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLoS 
AuGuSto ANtuNES mALtA, MASP 1363164-3, do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 PH1100165 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SANDrA 
rAPoSo DA SiLvA SouZA, MASP 1018310-1, do cargo de 
provimento em comissão DAD-2 PH1100614 do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vANESSA PES-
SoA iNácio DE LimA, MASP 1383162-3, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-9 PH1100107 do(a) Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa vANDEr Lucio 
cArvALHo DoS SANtoS, MASP 362665-2, da função grati-
ficada FGD-2 PH1101117 do(a) Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão, a contar de 26/1/2017 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa GiLmAr áLvArES 
cotA JuNior, MASP 752881-3, da função gratificada FGD-8 
PH1100019 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa JANAÍNA vALÉriA 
DE oLivEirA, MASP 370378-2, da função gratificada FGD-9 
PH1100089 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANiEL PES-
SoA DE ArAuJo, MASP 1292072-4, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 PH1101657 do(a) Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa GuStAvo oLivEirA 
BrAGA DE SouZA, MASP 752795-5, da função gratificada 
FGD-9 PH1100240 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa JoAo victor DE 
ALmEiDA cHAvES, MASP 752711-2, da função gratificada 
FGD-9 PH1100168 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoÃo FELiPE 
cErEZo DurAES, MASP 1215799-6, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 PH1101649 do(a) Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa JoNAtHAN HEN-
riQuE SouZA, MASP 752882-1, da função gratificada FGD-5 
PH1100308 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa JESSE SiDNEY DA 
SiLvA, MASP 358071-9, da função gratificada FGD-7 PH1100115 
do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa KArEN cHriStiNE 
DiAS GomES, MASP 752779-9, da função gratificada FGD-9 
PH1100129 do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa GiSELLE cAmAr-
GoS voLPoNi DA rocHA, MASP 752933-2, da função gra-
tificada FGD-5 PH1100312 do(a) Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, mArcELA ArAci cALDEirA SiNG, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-7 PH1100160, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ANA LuiZA cAmArGo HirLE, 
MASP 1128367-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-9 
PH1100168, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, EDSoN timBuÍBA DE SANtANA, 
MASP 365543-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-5 
PH1100579, de recrutamento limitado, do(a) Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, SoLimAr ASSiS, MASP 279088-9, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-9 PH1100050, de recru-
tamento amplo, para chefiar o Núcleo Central de Gestão Estraté-
gica de Projetos e do Desempenho Institucional do(a) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, KArEN cHriStiNE DiAS GomES, 
MASP 752779-9, para o cargo de provimento em comissão DAD-8 
PH1100214, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, cArLA ANDrÉA BorGES FrAiHA, 
MASP 0351430-4, para o cargo de provimento em comissão DAD-2 
PH1100160, de recrutamento limitado, do(a) Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, viLmA SALomÃo roDriGuES PErEirA, 
MASP 1126903-2, para o cargo de provimento em comissão DAD-7 
PH1100172, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, LucAS cESAr cuNHA LEmoS, 
MASP 1367716-6, para o cargo de provimento em comissão DAD-5 
PH1100244, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, SoFiA cHELiDoNoPouLoS , MASP 
1278997-0, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
PH1101633, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, GiovANA crEmASco BArAcHo, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-10 PH1100006, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ALAN FErNANDES vitor, MASP 
1394802-1, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
PH1102508, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, DANiEL PESSoA DE ArAuJo, MASP 
1292072-4, para o cargo de provimento em comissão DAD-7 
PH1100147, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, roBStAiNE Do NAScimENto coStA, 
MASP 1327071-5, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
PH1100213, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, EmÍLiA DAS GrAÇAS rESENDE, 
MASP 482722-6, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
PH1100595, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, roSANGELA roDriGuES DE cAStro, 
MASP 1206255-0, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 
PH1100556, de recrutamento limitado, do(a) Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, mAriANA Do NAScimENto viEL, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-8 PH1100062, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 


